
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Agua Branca

LEI N9 123/93. DE 07 DE MAIO DE 1.993.

Ementa: Revoga a Lei n^ 106/91

e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XgUA BRANCA, Estado da Pa-'

raiba, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Cêmara Municipal de Agua Branca '

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. |S - Fica revogada a Lei n^ 106/91, de 30.08 '

1.991/ que autoriza o poder Executivo firmar contrato com Consor-'

cio para aquisição de um caminhão caçamba equipado com motor Die-'
3sei e com capacidade para transporte 06mts ( seis metros cubicosjj

Art. 22 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a

negociar com o agente consociado, a operação a que se refere a Lei

106/91, era parcelas a que o município possa fazer o seu resgate '

através de debito junto a conta F.P.M.
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Art. 3- - Ate quando naa for negociada a operação '

a que se refere esta Lei, fica o Banco do Brasi l - S/A Impedido de

debitar os respectivos valores das parcelas na conta desta munici

pal idade.

Art. 4- - Esta Lei entra em vigor na data de sua pii

bl icaçao, revogadas as desposiçoes em contrario.
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